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PORTÀRrÀ N" 1009/2024.

concede retorno pala o trabalho a servidora tounicipal ê
dá outras providências

RESOLVE:

Art. 1" Conceder retorno para o trabalho, a servidora
municipal SUZÀÀlÀ ÀLVES DE MIR,AtilDÀ DÀ CONCEICÀO, ocupante do cargo de
provimento efetivo de PROETSSORÀI com carga horária de 40 (quarenta) horas
semanais. portadora da matrícula 8961 , na Secretaria Municipaf de EducaÇào e
Cultura, a partlr de 01 de novembro de 2024, a qua.I encontrava-se afastada
para tratamento de saúde junto ao INSS (Instituto Nacional do seguro Social) .

2024.

Comunique-se, PubLique-se

Att, 2" Ficam revogadas âs dispos.iÇões em contrário.

Gabinete do P eit icipal. em 31 de outubro de

Edi Folle
F Municj"pal

e Regi st ra- s e .

.I

Catiane G.
Gerentê de

Cu
Ge

)
)ate [rubl 3t

iesp el ubl
éL/_t/_le1

ú

RUA RUI BARBOSÂ, No 347 / FONE (49) 3353-A2OO / CNPJ 82 67O/OOO1-1O / CEP 49425-OOO

o Prêfeito Municipaf de Xaxim Estado de Santa
Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Inciso
VI do Artigo 66 da Iei orgânica Municipaf, Lei No. 7'129 de 26 de dezembro dê
1994 e demais alteraÇões; e Considerando a Comunj-caÇão de Resultado da
AvaliaÇão de Incapacidade. realizada pelo INSS.
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